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Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 

Estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos 

trabalhadores que exercem funções públicas 

(Retificada pela Declaração de Rectificação nº 22-A/2008, de 24 de abril, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto-

Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas Leis nºs 3-B/2010, de 28 de abril, 

34/2010, de 2 de setembro, 55-A/2010, de 31 de dezembro, e 64-B/2011, de 30 

de dezembro) 

 

Artigo 6.º 

Gestão dos recursos humanos em função dos mapas de pessoal 

 

1 - Face aos mapas de pessoal, o órgão ou serviço verifica se se encontram em 

funções trabalhadores em número suficiente, insuficiente ou excessivo. 

2 - Sendo insuficiente o número de trabalhadores em funções, o órgão ou serviço, 

sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 1 e nos n.os 3 e 4 do artigo seguinte, 

pode promover o recrutamento dos necessários à ocupação dos postos de trabalho 

em causa. 

3 - O recrutamento referido no número anterior, para ocupação dos postos de 

trabalho necessários à execução das actividades, opera-se com recurso à 

constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado, 

excepto quando tais actividades sejam de natureza temporária, caso em que o 

recrutamento é efectuado com recurso à constituição de relações jurídicas de 

emprego público por tempo determinado ou determinável. 

4 - O recrutamento para constituição de relações jurídicas de emprego público por 

tempo indeterminado nas modalidades previstas no n.º 1 do artigo 9.º inicia-se 

sempre de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecida.  

5 - O recrutamento para constituição de relações jurídicas de emprego público por 

tempo determinado ou determinável nas modalidades previstas no n.º 1 do artigo 

9.º inicia-se sempre de entre trabalhadores que:  
 

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de 

emprego público 

constituídas por tempo indeterminado; ou 

b) Se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.  
 

6 - Em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns postos de 

trabalho por aplicação do disposto nos números anteriores, o órgão ou serviço, 

precedendo parecer favorável dos membros do Governo responsáveis pelas 

finanças e pela Administração Pública, pode proceder ao recrutamento de 

trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 

determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida. 

7 - O sentido e a data do parecer referido no número anterior é expressamente 

mencionado no procedimento de recrutamento ali em causa. 

8 - Nas condições previstas no n.º 4 do artigo anterior, sendo excessivo o número 

de trabalhadores em funções, o órgão ou serviço começa por promover as 

diligências legais necessárias à cessação das relações jurídicas de emprego público 

constituídas por tempo determinado ou determinável de que não careça e, quando 

ainda necessário, aplica às restantes o regime legalmente previsto, incluindo o de 

colocação de pessoal em situação de mobilidade especial. 

9 - O recrutamento previsto no n.º 5 pode ainda ocorrer, quando especialmente 

admitido na lei, mediante selecção própria estabelecida em razão de aptidão 

científica, técnica ou artística, devidamente fundamentada. 
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Artigo 64.º 

Consolidação da mobilidade na categoria 

(Redação dada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro) 

 

1 - A mobilidade na categoria que se opere dentro do mesmo órgão ou serviço 

consolida-se definitivamente, por decisão do respectivo dirigente máximo:  
 

a) Independentemente de acordo do trabalhador, se não tiver sido exigido 

para o seu início, ou com o seu acordo, no caso contrário, quando se 

tenha operado na mesma actividade; 

b) Com o acordo do trabalhador, quando se tenha operado em diferente 

actividade. 
 

2 - A mobilidade na categoria que se opere entre dois órgãos ou serviços pode 

consolidar-se definitivamente, por decisão do dirigente máximo do órgão ou serviço 

de destino, desde que reunidas, cumulativamente, as seguintes condições: 
 

a) Haja acordo do serviço de origem, quando este tenha sido exigido para o 

início da mobilidade; 

b) A mobilidade tenha tido, pelo menos, a duração de seis meses ou a 

duração do período experimental exigido para a categoria, caso este seja 

superior; 

c) Haja acordo do trabalhador, quando tenha sido exigido para o início da 

mobilidade ou quando envolva alteração da actividade de origem; 

d) Seja ocupado posto de trabalho previsto previamente no mapa de pessoal. 
 

3 - A consolidação da mobilidade prevista no presente artigo não é precedida nem 

sucedida de qualquer período experimental. 

4 - Na consolidação da mobilidade na categoria é mantido o posicionamento 

remuneratório detido na situação jurídico-funcional de origem. 

5 - Quando se trate de trabalhador em situação de mobilidade especial, o disposto 

nas alíneas a) e c) do n.º 2 não é aplicável, podendo ainda o posto de trabalho 

referido na alínea d) do mesmo número ser automaticamente previsto quando 

necessário para a consolidação. 

 


